
Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste
“Palácio 15 de Junho”

AUTÓGRAFO Nº 04 DE 27 DE JANEIRO DE 2026

APROVA, nos próprios termos, o 
PROJETO DE LEI Nº 140/2025, de 
autoria do Poder Legislativo (Ver. 
Rony Gonçalves da Silva), que 
“Ficam destinados 5% (cinco por 
cento) do total de moradias 
populares de programas 
habitacionais públicos, instituídos 
pela Prefeitura do Município de 
Santa Bárbara d’Oeste, às 
mulheres vítimas de violência 
doméstica e as ofendidas por 
tentativa de crime de feminicídio, e 
dá outras providências”.

RAFAEL PIOVEZAN, Prefeito do Município de Santa Bárbara 
d’Oeste, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei Municipal:

Art. 1º Ficam destinados 5% (cinco por cento) do total de 
moradias populares de programas habitacionais instituídos pelo Município de 
Santa Bárbara d’Oeste, às mulheres vítimas de violência doméstica, estas 
definidas na Lei nº 11.340/2006, Lei Maria da Penha, e as ofendidas por 
tentativa de crime de feminicídio, decorrente de violência doméstica.

Art. 2º A violência contra a mulher tratada no caput do artigo 1º 
deverá ser comprovada por expedientes e procedimentos constantes da ação 
penal, transitada em julgado ou não, mediante cópia:

I – do Inquérito Policial elaborado nas delegacias especializadas 
na defesa e proteção das mulheres;

II – da denúncia criminal;

III – da decisão que concedeu a medida protetiva de urgência;

IV – da certidão ou do laudo social de acompanhamento 
psicológico, emitido por entidades públicas assistenciais ou organizações não 
governamentais e notória participação nas causas de defesa da mulher.

Art. 3º Somente farão jus ao benefício e enquadramento no 
disposto no artigo 1º desta Lei, as mulheres devidamente cadastradas e que 
forem, comprovadamente, residentes no Município de Santa Bárbara d’Oeste.
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Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste
“Palácio 15 de Junho”

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JULIO CESAR SANTOS DA SILVA 
- Presidente -

RONY GONÇALVES DA SILVA
- Vice Presidente -

VALMIR ALCÂNTARA DE OLIVEIRA 
- 1º Secretário -

ELTON APARECIDO CEZARETTI 
- 2º Secretário -

Registrado na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal, em 28 de janeiro de 2026.

HENRIQUE MACEDO GUIMARÃES
-Diretor Legislativo-
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 27 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de De Santa Bárbara 
d´Oeste. Para verificar as assinaturas, clique no link: 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=649UM1D8S62MPUN6  ,
ou vá até o site https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 649U-M1D8-S62M-PUN6
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